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COM SSAO P MANENT DE LIC

DISPENSA os ucrração na oo1/2021 - ssasal

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, conforme
autorização do Ilmo. Sr. Iose Edmundo Araújo Oliveira, Secretario de Agricultura, Pecuaria o
Recursos Hídricos, vem abrir processo de Dispensa de Licitação para Locação de imóvel
localizado ã Rua Paulino Maçaranduba, CE 138, S/N, Morada Nova, Ceará, para recebimento,
armazenamento e entrega do milho referente a CONAB, deste Município, deste Municipio.

1. lusrlrzcarlvâ na conraaracão.

A razão da contratação deve~se a razão de o imóvel em questão atender todos os requisitos
necessarios como ãrea física, localização e preço de mercado, para o perfeito funcionamento
da unidade da Conab, considerando o que determina o artigo 24 inciso X, da Lei 8.666/93, e
suas alterações posteriores.

2. RAZÃO DA ESCOLHA.

A escolha recaiu sobre o Imóvel da COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE MORADA NOVA
LTDA, representado pelo seu presidente o sr. Carlos Roberto Chagas de Andrade, haja vista
atender plenamente ao espaço físico e localização de fácil acesso facilitando o acesso às
pessoas ao qual serão atendidas por este orgão.

3. oo vasco.
Após avaliação, de acordo com o laudo de avaliação, em anezo, foi considerado que a proposta
de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais] apresentada para locação do referido imovel, encontra-se
dentro do valor do mercado imobiliário do municipio de Morada Nova, portanto, compatível
com outros imoveis com as mesmas caracteristicas, quando ao tamanho, localização e
expectativa para o atendimento da demanda.

4. nos ascunsos onçâmzurãalos
A despesa decorrente do contrato a ser celebrado, eorrerã por conta da dotação orçamentária,
sob a rubriea: nã 1701 20 122 0037 2.045 - Gestão e Manutenção da SEAGRI; Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica; Sub Elemento de
Despesas: 3.3.90.36.15 - Locação de Imoveis, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMMN, consignados no orçamento municipal do exercicio de 2021, conforme
disposto na Lei Municipal ng 1.969, de 29 de Outubro de 2020.
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5. na FunoAMENTAçAo LEGAL.

Vejamos o que discorre a Lei nã 8.666/93 acerca do tema:

"Art. 24-. É dispensável a licitação:

(...)
X - "para a compra ou locação de imóvel destinado ao

` atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas as
necessidades de instalação e lecalização condicionern a sua
escolha, desde que U preço seja compatível com o valor de
mercado segundo avaliação previa.

Considerando também que nesse caso, todos os requisitos exigidos foram contemplados e que
existe urgência na realização deste contrato.

Morada Nova[CE), 07 de Abril de 2021.

Aline Brito Nobre
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N-É 2021 SEAGRI

coN'rnATo na Locação oz imovel. uneano Que
FIRMAM anrne si A sscnsrAa1A DE

,e no ourno LAoo .

O presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, firmado aos _ _ , tem, de um lado,
como LOCADOR ã _ ____. pelo (a]Sr. (a]_ _ _ ,
portador[a) do RG nã _ _ _, e CPF nã _ _ _ , e de outro, como
|.ocA'rAruA, A sscaErA1uA na _ _ _ , pessoa jurídica se din-.~z-im
público interno, inscrita no CNPI sob o nã _ _ _ _ , neste ato representado pelo
seu Presidente Sr.[a] _ _ _ _ _, portador do RG nã. e CPF nã
_ _ , de acordo com a DISPENSA Nã , considerando o que
determina o artigo 24 inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, será regido
pelas cláusulas e condiçoes abaixo delineados:

cLÁusu¡.A 1a -ao oalfiio na Lgcaçãg- o 1.ocAooa uà em iúúaçâú à 1.ocA'rÁa1A um
Imovel localizado à _ _ _ , para o funcionamento da
,_ _ _ , neste Municipio, de responsabilidade da Secretaria de

I- CLÁUSULA Zã - QD ALHQLIEL - O aluguel mensal, a ser pago pela LOCATARIA até o dia 10
(dez) do mês subseqüente ao vencido, será de R$ _ _ ], a ser pago
mensalmente.

Parágrafo Único: Enquanto o imovel permanecer na posse direta da LOCATARIA. o alaguel
sega reajaatado apoa cada periodg de 12 l;loze| mgaes, aa pelo pazlgdo minimo qm a lei
yenha__a indjça1;, adgtando-se_o índiga de zaajpstazajaptg infazmadg pela Ffliy, IBGE au
j_aa_tjtuição_§_imila;; admitindo-se o máximo permitido ou não defeso em lei.

CLÁUSULA 3ã - QQ PBAZQ E [QA FINALIDADE - A presente locação terá o prazo de
, _ , com inicio em _ _ , cuja finalidade e uso será para fim não
residencial, podendo ser utilizado em qualquer atividade relacionada aos interesses objeto
deste processo, podendo ser prorrogado conforme as necessidades da Administração Pública,
e nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

A/
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Parágrafo único. Não e permitido á LOCATARIA a mudança, mesmo parcial ou momentánea,
da finalidade estabelecida acima, bem como não lhe o permitido sublocar, emprestar e
transferir o presente contrato.

CLÁUSULA 4ã ~ Será de inteira responsabilidade do LOCADOR, pelo período em que imovel
tiver locado, pagar ou dar quitação, mesmo por motivo de isenção, dos tributos municipais,
como IPTU, correspondentes ao imovel locado, bem como quaisquer outros tributos que
venham a ser criados por lei municipal, alem de qualquer tributo estadual ou federal
incidente.

Paragrafo Único: As contas de água e energia, e a Taza ou Tarifa do Liso, serão de
responsabilidade da LOCATARIA podendo a LOCADORA exigir o recibo de quitação e/ou
certidões negativas quanto ao pagamento de tais contas.

CLÁUSULA Sã - DA EESÇIEAO -› É facultada a rescisão unilateral por parte da locatária e do
locador, do presente contrato a qualquer momento, antes do prazo mencionado na cláusula
terceira, sem a incidencia de multa, mediante a devolução das chaves do imovel e a plena
quitação dos aluguéis vencidos, inclusive dos dias proporcionais contados no momento da
entrega do imovel.

Parágrafo primeiro: O LOCADOR não poderá rescindir o presente contrato, antes do termino
do prazo estipulado na cláusula terceira, solicitando a devolução do imovel, salvo se
ocorrerem uma das hipóteses do artigo 9ã da Lei Federal nã 8.245/91.

Parágrafo segundo: A mudança quanto ao gestor da LOCATARIA, especialmente relacionado
ao cargo de Prefeito ou Prefeita do municipio, não dará a LOCADORA motivo para rescindir a
presentelocação.

Parágrafo terceiro: Findo o prazo estipulado na cláusula terceira, poderá a LOCADORA
solicitar a entrega do imovel independentemente de notificação ou aviso. Caso a LOCATARIA
permaneça no imovel por mais de 30 [trintaj dias apos o termo final do prazo da locação,
presumir-se-á prorrogado por tempo indeterminado o presente contrato, com todas as suas
cláusulas e condiçoes. Tornando-se por tempo indeterminado, poderá o LOCADOR solicitar a
entrega do imovel mediante notificação por escrito concedendo á LOCATÁRIA o prazo de 30
(trinta) dias para desocupação.

CLÁUSULA 6-ã -› As despesas com seguro contra incêndio correrão por conta do LOCADOR,
arcando este com a responsabilidade e prejuizos advindos ao imovel no caso de incêndio.

CLÁUSULA 7ã - DO§ EEQUR§§1S QRÇAMENTARIQS - Para o pagamento do alugue_ d
presente Locação, será destinado o valor Mensal de R$ ___ [ _ ,
perfazendo o valor global de R$ _ [_ _ ]; com Dota o
Orçamentária: ; elemento de despesa , com recursos

PRÉEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
VA C CEF' E2B4ü DDDAV. MANOEL CASTRO. NO. TEE - CENTRO - MORADA NO - EARA- .
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diretamente arrecadados ou transferidos do PMMN, consignados no orçamento municipal do
exercício de 2021, conforme disposto na Lei Municipal. nã 1.969, de 29 de Outubro de 2020 .

Parágrafo Único: Tendo em vista a continuidade do presente Contrato de Locação nos
exercícios de sua execução, a especificação da dotação orçamentária, conforme as informações
acima citadas, serão expressas em Termo Aditivo.

CLÁUSULA Sã - No caso do não cumprimento, por parte da LOCATARIA, das cláusulas e
obrigações assumidas no presente contrato, poderá o LOCADOR fazer uso das ações judiciais
cabíveis à solução do descumprimento, notadamente as ações de despejo e de execução.

ci.ÃUsuLA ea - oo RsA1usrA1vizNro no vAi.oR oo iiviovst - 0 preçe ee imóvel deverà
ficar irreajustável pelo periodo de 12 [doze] meses, apos esse período, caso o contrato seja
aditado o mesmo deverá ser reajustado por índice governamental ICP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

CLÁUSULA 10ã - Elege-se o foro da comarca de Morada Nova para dirimir quaisquer dúvidas
ou demandas advindas do presente convênio.

Cientes de todas as cláusulas do presente convênio, tendo ocorrido a discussão de todos os
pormenores das condiçoes acima, os contratantes assinam e rubricam o presente Contrato de
Locação em 03 [três] vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Morada Nova - CE, em _ de de 20_.

' ifo CATARÊÕ H

 

LOCADOR

Testemunhas:

01._ _ _ __

CPF: _ _ _

02. _ _ _ W

CPF: _ _ _ .

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV- MANOEL CASTRO, NO. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 520-40.000

CNPJ 07 TEE E-40l`000*I 00 CCF 05 020 'IT1-4 E MAIL' IloltaoeoimI1@oL|tlogE,onrn hr Fone' (EB) 3422 1381
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A Prefeitura Municipal de Morada Nova
Setor de Licitações e Contratos

íííííííííi-ililflííííízünijíííííííqxííilííiíi--iziíííl-Ç-fízliííí_¶1--@xhííí'g-íxleíiíiíííííífi
íííjgííííij'||I¡-|I||1l1l_Híí'II'I||xní1lííIíI~¡_lnxní-Iílílqzifi-í-Zijíví-íliííIlílírííxlí1121-id-lí'í¶ííííííÉíííí

- PROPOl\lEN'I`E:_ _ _ __ _ _ _ _
ENDEREÇO:_ _ _ _ _ _
CPF:_ _ _ ERG:_ _ _
iiiiímíííí11-|-¡--.íí¿|Çí'I¡'q1.;Iz|iH.l.|i11--|-íisíi11-iii;-li11'?-iii-I1íi-I'-_íliíííflllííilííli-1-íílflífiíiííimíí%ííízli'íI=I:|-iizlií'1ii-iii1'I-Iqiílzhi.-lí-1=|i|;@-í¡_lí1"I-I|1iíIiI'í-_íiííí1IríiínI|IIIí'íI|=||I11i&íí¶ííí

Eu _ _ _ _ , brasileiro(a], residente e domiciliado
_ _ _ _, venho por meio deste, propor preços para a locação do imovel
situado no endereço acima descrito, para o funcionamento da:
_ _ _ _ _ _ _ _ ___. pelo valor mensal de:

_ _ _ _ _. Salientarnos que o referido imóvel encontra-se em perfeito
estado de conservação e uso, não havendo nenhum empecilho para referida locação.

rzíííí¶íz|i.¡-Iii-|_|›1í1|.ííII|'-|1í¿_li-1rriíili.-ij1-qxííll-Iíi1I|Iií-SliI'IIIi1dxiiíI_iííííiI-Itíílíííííiií
iiííílíj|:íí._¡.íí|_|i1íI-Liíflmííziíiiríííliíísii-I-i-I--1'Z-|_íI1l-I-IíI'III-íidxláíflil-flliííl-Iii-I'II_íOiii

VALOR MENSAL R$: _ _ _ _ _
- VALOR GLOBAL R$: _ _ _ _ _ _ _

PERIODO: _ (_ _] MESES
rííííííí-@¡_I.1í1I|_í-_-..I-Li2-||=í-1-znígqií-_fl-I-ííívqx-iilíioi-í--xl-í1I=¡_í1JzI¡I1¡I|-|íx-JJ-I-ií_¡›1i--_I-Iiííííííííí
líjííí£í_I|I||||21-d-I-I-í§1-iii-¡_lí1|||-gui-_-I-I-líí||_=|1-_-J-lííliíli---l-IíI'I'IIIII|IííJ-l-l=í§_|-1-__IííIí¬I-tíllíiíli'íííííííííí

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos serviços Ora Locados.

Declaramos ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela LOCAÇÃO DO IMÓVEL, objeto
desta proposta, e que os mesmos serão executados conforme exigências DO LOCATARIO e do
contrato, caso firmado, e que serão iniciados a partir da data de assinatura da contratação.

Morada Nova - CE, Em:_/_/2021

NOME DE PROPRIETARIO OU PROCURADOR äj
CPF: _ _ _ _

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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